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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

LICENCIAMENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14      

(77) 3481-3374                                 
 

 
PORTARIA Nº. 001 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 “Dispõe em colocar à DISPOSIÇÃO o Servidor 
Público Municipal ENILSON MARQUES DE 
OLIVEIRA, professor, para prestar os seus serviços 
junto a Secretaria Estadual de Educação da 
Bahia e da outras providências.”  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, Exmº Senhor 
FÁBIO NUNES DIAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, na forma 
da Lei Orgânica Municipal,  
 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Colocar à Disposição O Servidor Público Municipal ENILSON 
MARQUES DE OLIVEIRA, matriculada sob o nº 4513, portador do CPF sob o nº 
711.166.805-72, ocupante do Cargo de professor, 20 horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação do Município, para a finalidade de 
prestar os seus serviços junto à Secretaria Estadual de Educação, para atuar 
na rede estadual de ensino, com ônus para este município.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 21 de Fevereiro 
de 2022.  

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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de 2022.  

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº. 002 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, 

 
CONSIDERANDO o quanto determina a Lei Municipal n.º 420 de 11 de outubro de 
2013 e na Lei Municipal n.º 691 de 17 de dezembro de 2021; 
 
CONSIDERANDO o quanto apurado nos Processos Administrativos de 
Enquadramento de 40 (quarenta) Horas dos Profissionais da Educação Básica 
Publica do Município de Bom Jesus da Lapa – BA;  
 
CONSIDERANDO o parecer da Secretaria Municipal de Educação, que se 
manifestou pelo deferimento do pedido dos servidores em questão;  
 
CONSIDERANDO tratarem-se os requerentes de Profissionais da Educação Básica 
Publica, ocupantes do cardo de Professor (a), lotados na Secretaria Municipal de 
Educação;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. – Conceder o Enquadramento para 40 (quarenta) horas semanais, 
com salário correspondente a jornada de trabalho exercida, aos servidores 
efetivos, aprovados mediante concurso publico no ano de 1998, conforme 
abaixo descriminado: 

 
NOME DO SERVIDOR (A) N.º DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ADEMIR RODRIGUES 001/2022 
ADRIANA ALVES SANTOS   002/2022 
ADRIANA DE OLIVEIRA LUCENA   003/2022 
ALDERIVA ARCANJA DOS SANTOS FERREIRA 004/2022 
ALESSANDRA DE CARVALHO VAZ COSTA  005/2022 
ALEXSANDRA NASCIMENTO DE JESUS  006/2022 
AMÉLIA DUARTE LIMA DA SILVA  007/2022 
ANA CRISTINA CONCEIÇÃO GOMES  008/ 2022 
ANA PEREIRA DOS SANTOS  009/2022 
ANDRÉIA LEITE LACERDA  010/2022 
CRISTINA NASCIMENTO DOS SANTOS  011/2022 
EDILENA PEREIRA ROGÉRIO  012/2022 
EDILEUZA NUNES DE ARAÚJO RODRIGUES  319/2022 
ELIANE MOURA NOGUEIRA SAMPAIO   088/2022 
ELIENE GOMES DE SOUZA   013/2022 
ELITA PEREIRA DOS SANTOS  014/2022 
ERENICE ALMEIDA DE ALENCAR ALVES   015/2022 
ERENILDA ALMEIDA ALENCAR CARDOSO  016/2022 
EVÂNIA SANTOS PAZ DE CASTRO   017/2022 
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FÁBIA OLIVEIRA DA SILVA ALMEIDA  019/2022 
FABIANA OLIVEIRA DE SANTANA   089/2022 
FRANCISCO RODRIGUES CARVALHO NETO   020/2022 
GERSIJANE ROCHA DOS REIS  212/2022 
GESNÁRIA BARBOSA DOS SANTOS   021/2022 
GIRLENE MARIA DE SANTANA SOUZA  022/2022 
GRACIELBE PEREIRA DOS SANTOS   090/2022 
GUILHERMINA SEIXAS GARCIA DA SILVA  023/2022 
HILDENICE SOUZA SANTOS  024/2022 
IELTA MARIA DE SOUZA  025/2022 
ILKA FERREIRA TORRES  213/2022 
IVANILZA GUEDES MAGALHÃES COSTA  026/2022 
JOSELITA ALCÂNTARA DE MATOS  027/2022 
JUSCILEIDE DUARTE LIMA  028/2022 
JUVANEIDE OLIVEIRA SANTOS  029/2022 
JUVENICE CARDOSO VIEIRA  030/2022 
KÁTIA SIRLENE DE SÁ RIBEIRO  324/2022 
LEONICE PEREIRA EVANGELISTA  031/2022 
LEONÍDIA CRISTINA FERNANDES ALVES MACEDO  032/2022 
LINDAURA SANTIAGO GUEDES  033/2022 
LÚCIA PEREIRA CASTRO SILVA 034/2022 
LUCIANA ROSA COELHO  035/2022 
LÚZIA DE OLIVEIRA SOUZA  037/2022 
LUZINEIDE DE OLIVEIRA SOUZA  038/2022 
MANOELINA PEREIRA DE SOUZA  039/2022 
MÁRCIA FERREIRA DO CARMO  040/2022 
MARIA APARECIDA DE SOUZA     042/2022 
MARIA CARMEM OLIVEIRA COSTA  043/2022 
MARIA CONCEIÇÃO DE MACEDO  044/2022 
MARIA DE LOURDES MIRANDA NUNES FERREIRA  045/2022 
MARIA ERIVANDA DE OLIVEIRA  047/2022 
MARIA EUNICE SILVA  048/2022 
MARIA LÚCIA TEIXEIRA LOPES  049/2022 
MARIA OLIVEIRA DE ALMEIDA CORDEIRO 
FRANÇA  

050/2022 

MARIA SOLANGE DIAS PEREIRA  051/2022 
MARIETA LOPES DA SILVA  052/2022 
MARILEIDE MARQUES DOS SANTOS  053/2022 
MARINALDA MARIA LELES SANTANA  054/2022 
MARINALVA DE JESUS FARIAS BARBOSA  055/2022 
MARINEIDE SILVA MOREIRA  056/2022 
MARLENE PEREIRA DA MATA  057/2022 
MURIELA SANTOS MIRANDA FILGUEIRAS  058/2022 
NÁDJA RAIMUNDA DE OLIVEIRA  059/2022 
NIVALNICE SANTANA DAMASCENO XAVIER  060/2022 
NÍVIA PEREIRA DA SILVA  061/2022 
OBÉLIA RAMOS COSTA  062/2022 
ODETINA FERREIRA DE SOUZA  063/2022 
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PRICILA ALMEIDA DE OLIVEIRA REIS  064/2022 
QUÉZIA VIANA PINTO  065/2022 
RAIMUNDA DUARTE BONFIM  066/2022 
RAIMUNDA MOREIRA DE CASTRO  067/2022 
RENILDE PEREIRA RODRIGUES  068/2022 
RITA DE CÁSSIA BORGES DOURADO NOVAIS  069/2022 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA  070/2022 
RITA MÔNICA FERREIRA  071/2022 
ROSANEA ALVES DA SILVA  072/2022 
SANDRA REGINA LIMA DE SOUZA FERREIRA  074/2022 
SILVIA LETICIA SANTOS  075/2022 
SULEYMA NUNES CALDAS SILVA FERREIRA  076/2022 
TERESINHA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO  077/2022 
TERESINHA RIBEIRO BRITO  078/2022 
VALDECI SOUZA EVANGELISTA  079/2022 
VALDINÉIA SOARES DE SOUZA  080/2022 
VALDINETE BARBOSA FRANÇA  081/2022 
VANDA LIMA CANGIRANA  082/2022 
VANUSA SOARES BARBOSA  084/2022 
VANUSIA LELES PEREIRA  085/2022 
VILMA FERNANDES ALVES  086/2022 
VIVIANE MOURA NOGUEIRA  087/2022 
 

Art. 2º. - Essa Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 21 de Fevereiro 
de 2022. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPAROS NA REDE ELÉTRICA DO HOSPITAL MUNICIPAL, LACEM E 
MATERNIDADE (SERVIÇOS CONTÍNUOS) – SECRETARIA DE SAÚDE  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2022 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 
 

CONTRATO Nº 115/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e o Sr. CATARINO NILO DA CUNHA, inscrito no CPF: 013.506.925-49. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  o Sr. CATARINO 
NILO DA CUNHA, inscrito no CPF: 013.506.925-49, residente e domiciliado na rua 
Leocádio Marques, s/n - Centro, Bom Jesus da Lapa /BA – CEP: 47.600-000, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
074/2022, Processo Administrativo nº 115/2022, a teor do Art. 75, II da Lei 
14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Prestação de Serviços de Manutenção e Reparos 
na Rede Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e Maternidade (serviços contínuos) – 
Secretaria de Saúde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 14 de fevereiro de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2051 — Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 — Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física.  

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 074/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 14 de fevereiro de 2022. 
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Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
CATARINO NILO DA CUNHA 

CPF: 013.506.925-49 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 115/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. CATARINO NILO DA CUNHA, inscrito no CPF: 

013.506.925-49. – OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços de Manutenção e 

Reparos na Rede Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e Maternidade (serviços 

contínuos) – Secretaria de Saúde. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), com vigência dia 14/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, 

da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 14/02/2022 – Fabio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 115/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. CATARINO NILO DA CUNHA, inscrito no CPF: 

013.506.925-49. – OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços de Manutenção e 

Reparos na Rede Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e Maternidade (serviços 

contínuos) – Secretaria de Saúde. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), com vigência dia 14/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, 

da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 14/02/2022 – Fabio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SALGADOS 
DIVERSOS PARA O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2022 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 
 

CONTRATO Nº 118/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS 60324562500, inscrito no CNPJ: 
20.451.813/0001-05. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa SANDRA 
BONIFACIO DA SILVA DIAS 60324562500, inscrita no CNPJ: 20.451.813/0001-05, 
com sede na Rua Vasconcelos, nº 18, Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 
47.600-000, neste ato representada pela Sra. Carolina Luiza Bonifácio Lelles Dias, 
inscrita no CPF: 062.271.135-06, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
mediante a Dispensa de Licitação nº 077/2022, Processo Administrativo nº 
118/2022, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos 
na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Empresa para o Fornecimento de Salgados Diversos 
Para o Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 21 de fevereiro de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 
Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 
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Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 
PETI. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - 
CREAS. 
Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 
Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 
Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e 
Profissionalizante do Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 
Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 
Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 
Quilombolas. 
Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 
Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas 
Educativas e Antidiscriminatória. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
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Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer 
Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 
Religiosas e Tradicionais. 
Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 
Culturas Populares. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 
Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 
Doenças. 
Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 
Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
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DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 077/2022. 
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CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 21 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS 60324562500 

CNPJ: 20.451.813/0001-05 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 118/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS 

60324562500, inscrita no CNPJ: 20.451.813/0001-05. – OBJETO: Contratação de 

Empresa para o Fornecimento de Salgados Diversos Para o Município de Bom Jesus 

da Lapa. O valor global é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com vigência dia 

21/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 21/02/2022 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 118/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS 

60324562500, inscrita no CNPJ: 20.451.813/0001-05. – OBJETO: Contratação de 

Empresa para o Fornecimento de Salgados Diversos Para o Município de Bom Jesus 

da Lapa. O valor global é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com vigência dia 

21/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 21/02/2022 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2022 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022 
 

CONTRATO Nº 119/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa EVANDRO RODRIGUES CARNEIRO JUNIOR, inscrito no CNPJ: 
40.416.494/0001-04. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa EVANDRO 
RODRIGUES CARNEIRO JUNIOR, inscrito no CNPJ: 40.416.494/0001-04, com sede 
na Rua da Lagoa, nº 35, Cavalhada – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
078/2022, Processo Administrativo nº 119/2022, a teor do Art. 75, II da Lei 
14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Locação de Estrutura Para Atender as Necessidades do Município 
de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 22 de fevereiro de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária:  01 - Secretaria Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Unidade Orçamentária:  08 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 

Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Unidade Orçamentária:  09 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
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CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 078/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
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DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 22 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
EVANDRO RODRIGUES CARNEIRO JUNIOR 

CNPJ: 40.416.494/0001-04 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 119/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa EVANDRO RODRIGUES CARNEIRO 

JUNIOR, inscrita no CNPJ: 40.416.494/0001-04. – OBJETO: Locação de Estrutura 

Para Atender as Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é 

R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com vigência dia 22/02/2022 até 

31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 

22/02/2022 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 119/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa EVANDRO RODRIGUES CARNEIRO 

JUNIOR, inscrita no CNPJ: 40.416.494/0001-04. – OBJETO: Locação de Estrutura 

Para Atender as Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é 

R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com vigência dia 22/02/2022 até 

31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 

22/02/2022 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIOS E ACESSÓRIOS BEM COMO 
CALÇADOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 079/2022 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022 
 

CONTRATO Nº 120/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ANA LUCIA GUIMARAES SILVA ALVES - ME, inscrito no CNPJ: 
04.868.572/0004-90. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa ANA 
LUCIA GUIMARAES SILVA ALVES - ME, inscrito no CNPJ: 04.868.572/0004-90, 
com sede na Avenida Almirante Berutti, nº 387, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - 
CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 079/2022, Processo Administrativo nº 120/2022, a teor 
do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª 
com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Artigos de Vestuários e Acessórios Bem Como 
Calçados Diversos Para Atender as Necessidades da Secretaria de Educação do 
Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 18 de fevereiro de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 49.132,50 (quarenta e 
nove mil cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 079/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:56 horas do dia 22/02/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ABDE-3A1C-033B-F09C-868E ou utilize o código QR.

32
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 22 DE FEVEREIRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2809 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 18 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
ANA LUCIA GUIMARAES SILVA ALVES - ME 

CNPJ: 04.868.572/0004-90 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 120/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ANA LUCIA GUIMARAES SILVA ALVES - 

ME, inscrita no CNPJ: 04.868.572/0004-90. – OBJETO: Aquisição de Artigos de 

Vestuários e Acessórios Bem Como Calçados Diversos Para Atender as 

Necessidades da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa. O 

valor global é R$ 49.132,50 (quarenta e nove mil cento e trinta e dois reais e 

cinquenta centavos), com vigência dia 18/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso 

II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 18/02/2022 – Fabio Nunes Dias 

– Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 120/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ANA LUCIA GUIMARAES SILVA ALVES - 

ME, inscrita no CNPJ: 04.868.572/0004-90. – OBJETO: Aquisição de Artigos de 

Vestuários e Acessórios Bem Como Calçados Diversos Para Atender as 

Necessidades da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa. O 

valor global é R$ 49.132,50 (quarenta e nove mil cento e trinta e dois reais e 

cinquenta centavos), com vigência dia 18/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso 

II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 18/02/2022 – Fabio Nunes Dias 

– Prefeito Municipal. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 115/2022 

Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Manutenção e Reparos na Rede 

Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e Maternidade (serviços contínuos) – 

Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: CATARINO NILO DA CUNHA, inscrito no CPF: 013.506.925-49. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2051 — Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 — Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 11 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 115/2022 

Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Manutenção e Reparos na Rede 

Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e Maternidade (serviços contínuos) – 

Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: CATARINO NILO DA CUNHA, inscrito no CPF: 013.506.925-49. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2051 — Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 — Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 11 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 118/2022 

Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Salgados Diversos Para o 

Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS 60324562500, inscrito no 

CNPJ: 20.451.813/0001-05. 

Valor Global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com base no art. 75, Inciso II, 

Lei 14.133/21. 

Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 
Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 
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Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 
PETI. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - 
CREAS. 
Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 
Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 
Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e 
Profissionalizante do Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 
Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 
Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 
Quilombolas. 
Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 
Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas 
Educativas e Antidiscriminatória. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
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Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer 
Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 
Religiosas e Tradicionais. 
Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 
Culturas Populares. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 
Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 
Doenças. 
Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 
Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 

Bom Jesus da Lapa, 18 de fevereiro de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 

Bom Jesus da Lapa, 18 de fevereiro de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 119/2022 

Objeto: Locação de Estrutura Para Atender as Necessidades do Município de Bom 

Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: EVANDRO RODRIGUES CARNEIRO JUNIOR, inscrito no CNPJ: 

40.416.494/0001-04. 

Valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária:  01 - Secretaria Municipal de Administração, Governo e 

Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Unidade Orçamentária:  08 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 

Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Unidade Orçamentária:  09 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 21 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 21 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 079/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 120/2022 

Objeto: Aquisição de Artigos de Vestuários e Acessórios Bem Como Calçados 

Diversos Para Atender as Necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ANA LUCIA GUIMARAES SILVA ALVES - ME, inscrito no CNPJ: 

04.868.572/0004-90. 

Valor Global de R$ 49.132,50 (quarenta e nove mil cento e trinta e dois reais e 

cinquenta centavos), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 17 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 079/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 120/2022 

Objeto: Aquisição de Artigos de Vestuários e Acessórios Bem Como Calçados 

Diversos Para Atender as Necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ANA LUCIA GUIMARAES SILVA ALVES - ME, inscrito no CNPJ: 

04.868.572/0004-90. 

Valor Global de R$ 49.132,50 (quarenta e nove mil cento e trinta e dois reais e 

cinquenta centavos), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 17 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 115/2022, Dispensa de Licitação 

n° 074/2022, referente à contratação direta da pessoa física CATARINO NILO DA 

CUNHA, inscrito no CPF: 013.506.925-49, visando a Contratação de Prestação de 

Serviços de Manutenção e Reparos na Rede Elétrica do Hospital Municipal, LACEM 

e Maternidade (serviços contínuos) – Secretaria de Saúde, no valor global de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 115/2022, Dispensa de Licitação 

n° 074/2022, referente à contratação direta da pessoa física CATARINO NILO DA 

CUNHA, inscrito no CPF: 013.506.925-49, visando a Contratação de Prestação de 

Serviços de Manutenção e Reparos na Rede Elétrica do Hospital Municipal, LACEM 

e Maternidade (serviços contínuos) – Secretaria de Saúde, no valor global de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 118/2022, Dispensa de Licitação 

n° 077/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica SANDRA BONIFACIO 

DA SILVA DIAS 60324562500, inscrito no CNPJ: 20.451.813/0001-05, visando a 

Contratação de Empresa para o Fornecimento de Salgados Diversos Para o Município 

de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com 

base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 118/2022, Dispensa de Licitação 

n° 077/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica SANDRA BONIFACIO 

DA SILVA DIAS 60324562500, inscrito no CNPJ: 20.451.813/0001-05, visando a 

Contratação de Empresa para o Fornecimento de Salgados Diversos Para o Município 

de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com 

base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 119/2022, Dispensa de Licitação 

n° 078/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica EVANDRO 

RODRIGUES CARNEIRO JUNIOR, inscrito no CNPJ: 40.416.494/0001-04, visando 

a Locação de Estrutura Para Atender as Necessidades do Município de Bom Jesus 

da Lapa, no valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base 

no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 22 de fevereiro de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 119/2022, Dispensa de Licitação 

n° 078/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica EVANDRO 

RODRIGUES CARNEIRO JUNIOR, inscrito no CNPJ: 40.416.494/0001-04, visando 

a Locação de Estrutura Para Atender as Necessidades do Município de Bom Jesus 

da Lapa, no valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base 

no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 22 de fevereiro de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 079/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 120/2022, Dispensa de Licitação 

n° 079/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica ANA LUCIA 

GUIMARAES SILVA ALVES - ME, inscrito no CNPJ: 04.868.572/0004-90, visando a 

Aquisição de Artigos de Vestuários e Acessórios Bem Como Calçados Diversos Para 

Atender as Necessidades da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa, no valor global de R$ 49.132,50 (quarenta e nove mil cento e trinta e dois 

reais e cinquenta centavos), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 079/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 120/2022, Dispensa de Licitação 

n° 079/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica ANA LUCIA 

GUIMARAES SILVA ALVES - ME, inscrito no CNPJ: 04.868.572/0004-90, visando a 

Aquisição de Artigos de Vestuários e Acessórios Bem Como Calçados Diversos Para 

Atender as Necessidades da Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da 

Lapa, no valor global de R$ 49.132,50 (quarenta e nove mil cento e trinta e dois 

reais e cinquenta centavos), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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Rua Silvio Santos, nº 270, Bairro – São Miguel, Bom Jesus da Lapa- Bahia- CEP: 74.600-000 
E-mail: seama@bomjesusdalapa.ba.gov.br             Telefone: 77-3481-7445 

 Licenciamento Ambiental  
 
 

Portaria SEMEIA n° 060/2022 Empresa: OSVALDINO JOAQUIM BALISA Validade: 17/02/2025 

Data da Licença: 17/02/2022   

CPF: 046.831.105-04 Publicação no D.O.M: 17/02/2022 Município: Bom Jesus da Lapa- Bahia 

Endereço: Rua Duque de Caxias, n° 707, Bairro – Centro, Bom Jesus da Lapa- Bahia 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei nº 12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de 
dezembro de 2011, Lei Ambiental Municipal n° 450, de 20 de junho de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579,  de 06 de março de 2018, com parecer 
favorável ao pleiteado, considerando o que consta no Processo n° 019-2022/RLS-SEMEIA., RESOLVE: Art. 1.° - Conceder RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SIMPLIFICADA, válida pelo prazo de 3(três) anos,  à OSVALDINO JOAQUIM BALISA, cadastrado no CPF sob nº 046.831.105-04, residente na Rua 
Duque de Caxias, n° 707, Bairro - Centro, Bom Jesus da Lapa- Bahia, na atividade de implantação de LOTEAMENTO, com área total de: 929.516,68m², 
num total de 1.923 Lotes, sendo destinados a área comercial 100 Lotes, e na área Residencial 1.823 lotes, na Fazenda Itapicuru, à margem da BA , no 
Perímetro urbano do Município de Bom Jesus da Lapa – Bahia, numa área  total de 953.506.66m², ou 95,35 hectares, sendo 546.345,70 m² destinados 
para os lotes, 61.141,57m² para Área Verde/ Livre, 258.587,94m² para Sistema Viário e 63.441,47 para Área Institucional, tendo como coordenadas 
geográficas : Latitude:13°15’40.67546” e Longitude:43°23’35,62.704”, tendo como confrontantes: Norte: Rua José Eduardo Melo;  Sul: Alcir Araújo 
Goes; Leste: BA 160 e Oeste: Pedro A. e Silva.Está área está de acordo com Legislação Ambiental  e o Decreto Municipal n° 391 de 24 de maio de 
2004. O empreendedor deverá cumprir rigorosamente a legislação ambiental e atender as seguintes condicionantes:  I. Cumprir com o Projeto 
apresentando; II. Tomar cuidados de armazenamento e descarte dos materiais de construção resultantes de escavações e obras no local; III. Manter o 
local limpo e sem resíduos que possam afetar o solo ou vizinhos, como odores ou lixo acumulado; IV. Atender aos parâmetros urbanísticos e demais 
disposições contidas nas normas e regulamentos administrativos municipais vigentes; V. Introduzir em local visível uma placa de zinco ou similar com 
2,0 x 1,5m às margens do empreendimento com as seguintes informações: Nome do empreendimento, bem como o número e a validade da 
respectiva licença: VI. Solicitada a renovação desta Licença Ambiental num prazo de 30 dias ao seu vencimento. Art. 2.° - Manter esta Licença, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos 
demais órgãos competentes. Art. 3.° - Esta Licença refere-se à análise de competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência 
e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber. Art. 4.° - Esta Portaria entrará vigor na data de 
publicação. 

 
 

Lúcio Flávio Magalhães César  

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 018/2022 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ABDE-3A1C-033B-F09C-868E ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: ABDE-3A1C-033B-F09C-868E

Hash do Documento
1ce62bfb9b3f1f6f2c59b7191331be5cf69896e050916ceeba270ae540495bd4

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/02/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 22/02/2022 18:56 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2022-02-22T18:56:08-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




